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mo Correia CPF 058.238.498-13; Silvana Maria Fedozzi CPF 
082.627.518-41; Silvan dos Santos Ribeiro CPF 627.555.446-00; 
Silvely Gregaites CPF 118.241.558-08; Sílvia Regina Quim CPF 
249.291.198-55; Sandra Cristina de Carvalho Moreira Spessotto 
CPF 078.623.958-16; Sergio da Costa CPF 038.940.348-23; Sueli 
Chicoli Nunes Rosa CPF 089.419.438-09; Sidnei Joaquim Dias 
CPF 888.085.808-49; Sandra Tourinho Alves CPF 134.569.358-
38; Senhorinha Magna Badaró dos Santos CPF 428.551.508-09; 
Santana Soares S. Parolini CPF 039.979.548-01; Sylcia Regina 
Ruiz Lima CPF 022.493.378-70; Sonia Aparecida Gaelra CPF 
876.229.718-04; Sandra Regina Francisco da Silva CPF 
176.589.518-97; Selma Cristina Aoki de Oliveira Martins CPF 
213.032.248-44; Silmara de Abreu Ribas Miranda CPF 
120.127.948-82; Sirlei Almeida Camargo CPF 251.769.988-74; 
Silmara Dias de França CPF 266.445.938-44; Sandra Regina 
Lamberti CPF 081.621.138-86; Solange Prospero CPF 
854.414.498-53; Silvia Elizabeth Ferreira Cabral CPF 
020.334.468-59; Simoni Cristina Ikeda Sasaki CPF 219.063.068-
18; Sidnei de Oliveira CPF 800.877.608-00; Selma Francisco CPF 
091.586.368-54; Salete Aparecida de Almeida Nishizuka CPF 
061.721.188-46; Sandra Lonskis Kielius Nogueira CPF 
056.961.888-69; Sandra Lubini de Melo CPF 068.944.338-28; 
Selma Lourenço Ribeiro Cardoso CPF 092.219.288-02; Sérgio 
Bianchi Costa CPF 028.167.278-40; Sérgio Donizetti Pinheiro 
CPF 034.616.778-76; Sergio Luis Hernandes CPF 095.685.688-
83; Shirley Tanaka C. Affonso de André CPF 100.324.298-78; 
Silvana Segalla dos Santos Silva CPF 046.611.188-63; Silvia 
Aparecida da Silva CPF 070.035.888-97; Silvia Maria Cordeiro 
Fávero Babosa CPF 034.616.138-00; Silvia Soares Leal CPF 
163.756.928-90; Sonia Maria da Silva Viguette CPF 030.526.668-
35; Sonia Regina Hassenteufel CPF 990.504.638-00; Sueli Ander-
lini Rodrigues da Cunha CPF 015.260.868-08; Sueli Tiemi Tanaka 
de Matos CPF 030.970.708-00; Sylmara Verri Maciel CPF 
170.363.078-54; Tânia Maria da Cruz Rodrigues CPF 
052.431.688-07; Tatiana Francis Gonzalez CPF 296.066.298-99; 
Telma Cristina Nascimento Pereira Elias CPF 092.904.318-90; 
Telma Petroli CPF 096.239.478-52; Terezinha de Morais Costa 
CPF 950.410.018-04; Terezinha Soares de Jesus CPF 033.662.818-
80; Thiago Cravo de Souza Oliveira CPF 257.524.258-40; Thiago 
Vilhega da Silva RG 326.273.618-05; Tiago Andreata Mazer CPF 
266.161.398-67; Toshiko Kanomata CPF 075.741.818-02; Valda 
Gostautas Carvalho CPF 722.281.998-34; Valdeir Avelino de 
Mattos CPF 065.670.228-17; Vanderlei Asevedo da Silva CPF 
085.487.548-42; Valdinei Dias Antunes CPF 073.005.028-90; 
Valdomiro Pedro dos Anjos CPF 142.855.078-03; Valéria de 
Fátima Vizzaccaro Motta CPF 100.996.838-65; Valteir Barbosa 
de Oliveira CPF 026.408.638-43; Vania Regina Pereira Poloni CPF 
048.568.228-10; Vania Vieira de Almeida Silva CPF 144.218.818-
99; Vera Alice Chiaguetti CPF 029.434.268-06; Vera Alice Maia 
Domingos CPF 179.533.388-07; Vera Gomes de Moraes Tognetta 
CPF 968.899.188-00; Vilson Martins CPF 079.023.988-45; Vivia-
ne Bitercourt Marques de Oliveira CPF 256.817.998-83; Viviane 
Cristina Pollon CPF 268.550.878-33; Viviane Vidal da Silva CPF 
212.521.078-97; Wander Rodrigues CPF 144.473.648-59; Wan-
derlei de Oliveira CPF 125.983.478-62; Wilton Ferreira Leite CPF 
068.959.309-06; Wladimir Ferreira do Nascimento CPF 
179.190.118-25; Wladimir Gonçalves CPF 002.804.158-50; Yara 
Albuquerque Ramos Hagihara CPF 684.113.248-34.

Agricultura e 
Abastecimento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despachos do Secretário
De 9-12-2009
Interessado: Agência Paulista de Tecnologia dos Agrone-

gócios - APTA
Assunto: Transferência de material permanente
Diante dos elementos que instruem estes autos, com desta-

que ao r. despacho do Chefe de Gabinete, exarado a fls. 45, Auto-
rizo, nos termos do artigo 44, VI, alínea “b” do Decreto nº 43.142 
de 02/06/98, a transferência de 3 capotas tipo saveiro de chapas 
patrimoniais 5273, 5272 e 14933 (fls. 2) da Coordenadoria de 
Defesa Agropecuária para a Agência Paulista de Tecnologia dos 
Agronegócios. Processo SAA nº 73.748/2009

Interessado: Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes
Assunto: Transferência de material permanente
Diante dos elementos que instruem estes autos, com desta-

que ao r. despacho do Sr. Chefe de Gabinete, exarado a fls. 11, 
Autorizo, nos termos do artigo 44, VI, alínea “b” do Decreto nº 
43.142 de 02/06/98, a transferência de 4 capotas tipo saveiro 
de chapas patrimoniais 14362, 14363, 14592 e 4234 (fls. 2) da 
Coordenadoria de Defesa Agropecuária para a Coordenadoria 
de Assistência Técnica Integral. Processo SAA nº 74.178/2009.

Homologando, em vista dos relatórios apresentados pela 
Comissão de Promoção, nos termos do art. 3º, da LC 540-88, 
com as alterações introduzidas pelas LCs 557-88 e 789-94, 
regulamentadas pelo Dec. 42250-97, com a nova redação dada 
pelo Dec. 42419-97, os Processos Seletivos Especiais para fins de 
Promoção por Merecimento, referentes ao exercício de 2009, das 
seguintes séries de classes:

Assistente Agropecuário - PSAA 1686-09;
Engenheiro Agrônomo - PSAA 1687-09.
Engenheiro - PSAA 1688-09.
Ratificando, nos termos do artigo 26, da Lei Federal n.º 

8.666/93, o ato do Chefe de Gabinete que declarou, com base 
no artigo 24, inciso VIII, do mesmo diploma legal, a dispensa de 
licitação para a contratação da Companhia de Desenvolvimento 
Agrícola de São Paulo – CODASP, objetivando a implantação do 
Programa “Melhor Caminho” para a prestação de serviços de 
conservação de estradas rurais, nos municípios relacionados:

Gália 4ª FASE PSAA 1587/2009

Mendonça 3ª FASE PSAA 1669/2009

Portaria CG - 14, de 9-12-2009

Designação de Gestor

O Chefe de Gabinete resolve:
Artigo 1º - Designar César Guilherme Rolfini, RG. 3.679.399, 

Engenheiro I, para, na condição de Gestor, fiscalizar o cumpri-
mento do contrato GSA n. º 167/2009 – PSAA n.º 1.605/2009 - 
celebrado entre esta Secretaria e a Empresa Meijicon Instalações 
Prediais e Industriais Ltda. , cujo objeto é reforma no restauran-
te, corredor do gabinete do secretário e centro de convivência 
infantil, do Centro Estadual da Agricultura – CEA.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (PSAA nº 1.605/2009)

GRUPO DE TRABALHO 
E ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS

Extratos de Convênio
Objeto: Desenvolvimento do Programa Melhor Cami-

nho, representados por serviços de conservação e ade-
quação de estradas rurais, Classificação Orçamentária: 
20.782.1314.1195-0000,Elemento Econômico: 339039, UGE: 
130101, Decreto 41.721/97

Data de assinatura: 09/12/09
Vigência: 1 ano a contar da assinatura
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e o 

Município de:
Santa Fé do Sul – 4ª. Fase – SAA 1.651/09 - Parecer CJ. 

1.802/09
Valor pela Secretaria: R$ 599.831,81.

Ramos CPF 105768548-83; João Alexandre de Oliveira CPF 
132307088-57; João Claudinei Araújo Melo CPF 072813738-05; 
Joaõ Cosme Berto CPF 065062288-06; João Guilherme Rosalen 
CPF 10635132869; João Luiz Di Lourenzo Thomaz CPF 
071567518-40; João Vanderci Fuzaro CPF 042059668-22; Joa-
quim Xavier de Freitas Gomes CPF 843043598-00; Jocilene 
Ribeiro dos Santos CPF 142054388-18; Joelma Ferreira da Silva 
CPF 157688158-05; Jolinda Ferreira de Araújo CPF 068218008-
47; Jonas Ferreira de Carvalho CPF 088713308-89; Jorge Luiz 
Rodrigues Branco CPF 020716328-69; Jorge Oliveira de Paula 
CPF 743984908-68; José Antônio de Araújo Junior CPF 
119838288-07; José Araújo de Silva CPF 002951348-01; José 
Armando de Queiroz Mendonça CPF 063018418-67; José Batista 
Meirinhos CPF 746215058-15; José Carlos da Silva CPF 
074743128-08; José Coelho Iotti CPF 947730848-04; José Edu-
ardo Vitorasso CPF 121691688-85; José Luiz Bellini CPF 
361732078-34; José Luiz do Amarl CPF 8474435; José Roberto 
Faria CPF 797515718-04; José Teixeira do Nascimento CPF 
965343898-00; José Urias da Silca CPF 746199508-15; Josué 
Nicolau CPF 145693758-80; Julio Cesar Ronquim CPF 
093846948-78; Júnior César da Silva CPF 134542108-79; Karina 
Nery Viera de Freitas CPF 165587868-93; Kásuko Furukawa CPF 
973400068-34; Keila Cristina do Nascimento CPF 178058158-
01; Laura Alves de Souza da Fonseca CPF 047511828-62; Laura 
Notarnicola Gouvea Conde CPF 175329488-62; Leandro Mar-
ques Pereira CPF 201001158-96; Leandro Perin Aguiar CPF 
257892928-95; Leila Hanashiro Alves CPF 248360118-92; Leo-
mar Calixto CPF 086620468-78; Lica Tomiko Hanate CPF 
063238248-17; Liciane Barbosa Henrique Silva CPF 833037318-
53; Ligia Rita da Silva CPF 338364408-14; Lilian Jorge Pozzani 
CPF 013706818-28; Lindamar da Silva Carvalho CPF 020285288-
18; Lívia Fernandes Gouveia Marra CPF 081379508-77; Lucia 
Aparecida de Jesus Teixeira das Neves CPF 193907408-86; Lucia 
Helena de Moraes CPF 021015118-86; Luciana Cezarino Silva 
Fabretti CPF 248363618-77; Luciano de Mattos Rodrigues CPF 
257808988-47; Luciene Mara Oliveira Nobrega CPF 147901108-
85; Lucimari Ucha CPF 256031558-09; Lucineide Garcia Amato 
CPF 112430818-05; Luis Roberto D’Alarme CPF 133408178-63; 
Luiza Maria Aparecida Diniz Lagôa CPF 217976488-02; Luiz 
Carlos Bianchi da Costa CPF 357721748-00; Luiz Carlos da Silva 
CPF 007392468-79; Luiz Carlos de Almeida CPF 185531968-36; 
Luiz Carlos de Paula Pinto CPF 088717718-26; Luiz Fernando 
Marrese de Menezes CPF 071537958-55; Luiz Lourenço Pires 
CPF 894802608-91; Luiz Roberto Costa CPF 731818118-15; 
Magali Aparecida Almeida Camargo CPF 934278839-49; Marce-
lo de Andrade CPF 175317158-05; Marcelo Pereira Dalan CPF 
149604828-85; Márcia Aparecida de Souza Barbeiro Chaves CPF 
734014988-00; Márcia Rodrigues Nunes CPF 091614998-62; 
Márcia Santos Nogueira Andreani CPF 932923098-01; Marcos 
Antonio de Aguiar CPF 005135928-65; Marcos Alessandro 
Murayama CPF 317356438-31; Marcos Alexandre Conceição 
CPF 045689938-30; Marcos José Fatori CPF 074687398-03; 
Marcos Luiz Fernandes CPF 078944628-61; Marcos Vinicios da 
Silva CPF 097938718-30; Margareth de Arruda CPF 042066788-
12; Margareth Fernandes Patrício CPF 055056768-20; Margareth 
Ferreira Niprus CPF 161156238-47; Margareth Mariko Yoshimat-
su Izelli CPF 110627888-77; Maria Alice Ferreira CPF 107242128-
33; Maria Antonia Gonçalves da Silva CPF 113138308-79; Maria 
Aparecida do Amaral Mendes CPF 797509408-06; Maria Apare-
cida Ferreira de Paula CPF 099000728-63; Maria Aparecida 
Lacerda Peres CPF 152143068-30; Maria Aparecida Pereira 
Gomes Faria CPF 053998128-19; Maria Aparecida Santana 
Lemes CPF 087790248-82; Maria Aparecida Teles Viela CPF 
016828428-60; Maria Bernadete Aguiar Costa Muniz CPF 
042038898-20; Maria Cecília Mota Costa CPF 127240598-24; 
Maria Célia dos Santos Barbosa de Araújo CPF 065395048-96; 
Maria Célia Lopes da Silva CPF 070319448-80; Maria Célia da 
Silva CPF 167399228-18; Maria da Conceição Marinho CPF 
898252848-20; Maria da Soledade Santos CPF 001463978-51; 
Maria de Fátima Cocenza Quintiliano CPF 072083978-56; Maria 
de Fatima Curriel Pereira CPF 018942668-38; Maria de Fátima 
Martinez Alcassa Contiero CPF 797483258-49; Maria de Lourdes 
Pereira Barbosa CPF 085640368-78; Maria do Carmo Testoni CPF 
849866898-00; Maria do Socorro Silva CPF 088331298-02; 
Maria Elza Souza Rosário CPF 509139486-91; Maria Fatma de 
Oliveira Freitas CPF 621244048-49; Maria Fernanda Puccinelli 
Tancredi CPF 221790728-05; Maria Helena de Jesus CPF 
302123161-68; Maria Helena Nascimento de Andrade CPF 
884754098-49; Maria Isabel Mantagna CPF 049659178-98; 
Maria Izabel F. da Maia CPF 535146298-20; Maria Izilda de Oli-
veira CPF 979540808-97; Maria José Castanheira Diniz CPF 
021169348-10; Maria José da Silva CPF 026421738-10; Maria 
José Pereira CPF 041943288-41; Maria Lúcia Mariano Chideroli 
CPF 057690178-48; Nadir Constantino de Assis Beltrame CPF 
015.224.978-89; Nadir Lino Pereira Gambelim CPF 008.024.428-
97; Natalina Isabel Minatel de Mattos Gobbo CPF 017.392.928-
12; Neide Laurindo Silva CPF 868.381.568-49; Nelson Pícollo 
CPF 791.964.118-72; Neusa Cardial CPF 049.604.528-89; Neusa 
Cordeiro da Silva CPF 801.876.848-04; Neusa de Oliveira Siquei-
ra CPF 832.634.388-91; Neuza Martins Favarin CPF 824.948.278-
68; Nilso José Alves CPF 070.321.648-11; Norberto José de 
Souza CPF 040.995.958-89; Odair Costa Vale CPF 260.359.458-
30; Oscar Cesar Raymundo CPF 038.393.328-50; Orlando Barta-
quim Júnior CPF 074.457.698-97; Oslaine Baptista Silva Theodo-
ro CPF 086.689.728-39; Otavio Campregher Junior CPF 
073.586.588-41; Otávio Ferreira Chagas CPF 011.234.478-02; 
Patrícia Mara Luporini Martorini CPF 109.157.988-16; Paulo 
Franklin Lima dos Santos CPF 168.224.088-60; Pedrina Gonçal-
ves Santos e Silva CPF 889.636.328-49; Pedro José de Almeida 
Filho CPF 077.899.838-06; Penha Elizabeth Perin CPF 
604.144.488-04; Poliane Gasparini dos Santos Almendros CPF 
076.829.528-90; Raquel Donizeti de Medeiros Oliveira CPF 
063.975788-01; Raquel Francisca de Oliveira CPF 145.926.918-
73; Regiane Van Der Meer CPF 163.279.798-40; Renata Conti 
CPF 126.089.758-36; Renata Tyemi Sasaki CPF 182.467.158-01; 
Renato Soares da Cunha CPF 088.909.698-81; Regina Aparecida 
do Prado CPF 049.905.868-24; Regina Reiko Totsugui Iwahashi 
CPF 058.468.568-88; Rita de Cássia Ferreira Passos CPF 
037.358.658-28; Roberto Antonio Vasconcelos CPF 780.965.968-
53; Roberto Carlos da Silva CPF 055.521.408-77; Roberto Di 
Giaimo Junior CPF 036.849.968-58; Roberto Francisco Alves 
Kruszynski CPF 166.536.358-48; Roberto Medrado Reis CPF 
130.080.688-55; Robson Pereira dos Santos CPF 255.833.728-
93; Rogério Chamy Pereira da Costa CPF 043.595.248-03; 
Rogerio Shoiti Tomita CPF 100.281.878-81; Ronald da Costa 
Ibituruna CPF 239.525.631-53; Ronaldo de Mattos Rodrigues 
CPF 152.972.048-60; Rosália Aparecida Ribeiro CPF 
057.411.748-25; Rosa Maria Moutinho Monteiro CPF 
031.347.878-30; Rosana Aparecida de Faria Lourenço CPF 
013.238.598-88; Rosana Massi Martins Pereira CPF 
021.646.268.18; Rosana Moreno CPF 017.092.268-54; Rosana 
Parolari Corrêa Vallim CPF 055.521.408-77; Rosane Correa Cas-
tilho Padial CPF 123.327.828-26; Rosângela Aparecida Belório 
Barbosa CPF 015.180.908-93; Rosangela Marques da Silva Pinto 
CPF 156.881.128-40; Rosângela Pícollo Messias CPF 
054.289.978-77; Rosani Temóteo de Almeida Silva CPF 
125.351.468-27; Rosa Pinto Ferreira CPF 821.525.008-49; Rosa 
Quero Poyato dos Santos CPF 033.205.858-19; Roseli Aparecida 
Teixeira Alexandre da Silva CPF 050.878.985-32; Roseli Espinel 
Temóteo de Oliveira CPF 029.995.948-1; Roselea Villar Lopes 
Fonseca CPF 101.215.518-81; Rosemary Martins de Oliveira 
Malafaia CPF 015.488.938-18; Rosemary Natália Caliman do 
Nascimento CPF 038.912.498-29; Rosimere da Conceição Gran-
geiro de Oliveiro CPF 922.515.797-53; Rosineide Corsine Reis 
CPF 160.972.088-12; Rosinete Regina Prata Del Santo CPF 
168.261.948-64; Rui Ferrari CPF 065.895.898-44; Sérgio Luís 
Affonso CPF 020.546.548-09; Suely Regina Batista de Souza CPF 
103.344.608-40; Solange Barbosa Minozzi CPF 017.096.278-40; 
Sílvio Eduardo Laranjeira CPF 150.868.088-47; Sueli Maria Zosi-

Moura CPF 108762018-00; Alberto Ubiratan Elias CPF 
075504428-27; Aparecida Cleuza Rodrigues dos Santos CPF 
174079398-61; Azelina Antonia Ansanelli Soares CPF 
042191618-48; Aparecida de Fátima Culturato Padinha CPF 
010857668-02; Aparecida Alves C. Camargo CPF 009078678-55; 
Adriane Cristina Cesar Assis CPF 269753718-06; Andre Luiz 
Bounassar CPF 088392348-37; Annette Vetrulia Forcinito CPF 
003726808-28; Adriana Barbosa Leonel CPF 117742738-96; Ana 
Maria Ducatti CPF 071419368-23; Andreson Alexandre CPF 
247982808-52; Aurélio Rodrigues de Carvalho CPF 053637728-
68; Antonio Carlos Nunes Rosa CPF 048543058-43; Adevailde 
José de Oliveira COF 046257538-13; Angela Maria Coutinho 
Macedo CPF 226688708-44; Alexandre Rodrigues de Assumção 
CPF 139812468-02; Alexandrina Lourenço CPF 661107008-87; 
Ana Cristina Bozelli CPF 082458108-35; André Paula Teixeira 
Gomes CPF 154510048-97; Abrahão Bidam Salomão Junior CPF 
867971908-00; Alcione da Silva Araújo CPF 013408718-66; 
Aparecida de Fátima Margutti Moretin CPF 074629688-60; 
Aparecida Rosangela Theodoro de Oliveira CPF 001824378-92; 
Ana Maria Corrêa de Lima CPF 857352648-34; Ana Cristina Telli 
Pantoja dos Santos CPF 131123448-98; Anderson Carlos de 
Campos CPF 056872918-81; Amauri Feliciano de Silva CPF 
832634388-91; Analice Henrique Jorge CPF 8524968-3; Arlindo 
Camillo de Moraes CPF 087768258-50; Antonia Aparecida San-
tana CPF 881547508-72; Ana Maria Bomfim CPF 099000278-09; 
Ângela Maria Gottardi Brentan Garbim CPF 049698788-70; Ana 
Paula Covolo Rodrigues CPF 117474578-92; Alzira de Oliveira 
Ferreira CPF 015322498-37; Alice Maria de Souza Reginal CPF 
032318688-23; Aparecida Inês Silva Oliveira de Jesus CPF 
005473888-10; André Luiz Cordeiro CPF 184184028-90; Ana 
Lúcia dos Santos CPF 097943588-94; Alice Akemi Nakamura 
Kuranaka CPF 074912098-31; André Martines da Silva CPF 
110818158-92; Alex Duarte Bezerra CPF 265903328-51; Balbina 
Aparecida Bortoletto Galiego de Sousa CPF 095551198-48; 
Benedita Almeida de Oliveira CPF 060599818-36; Benedito 
Cesar Anunciato CPF 045523178-81; Benvindo Rodrigues de 
Lima Junior CPF 248612828-02; Betania Aparecida Ferreira 
Mafra Costa CPF 067090158-07; Cândido Carlos Reis Santos 
CPF 578786098-53; Carla Fernanda Mariano CPF 161113488-
92; Carlos Alberto Barbarian Junior CPF 315244088-08; Carlos 
Alberto de Paula Soares CPF 068013048-95; Carlos Alexandre 
Galacho Pimentel CPF 130544178-83; Carlos André Garbuglio 
CPF 079020568-80; Carlos Augusto Ghisloti CPF 864038008-25; 
Carlos Eduardo Oliveira Gomes CPF 148736068-10; Carlos 
Schiavone Neto CPF 102768738-73; Carmelita Marques CPF 
040995538-84; Cássia de Moraes Letício CPF 062549818-66; 
Cecília Aparecida Ferrari Nogueira CPF 054660008-50; Cecília 
Regina Temple CPF 077444218-25; Celia Mota Correia CPF 
266715288-37; Celio Fernando Camargo CPF 271557038-42; 
Celso José Siqueira CPF 043138918-70; Celso de Flório CPF 
002757266-81; Chezira Rabatone Amin Jorge CPF 063019158-
10; Cicera de Fátima de Oliveira Milano CPF 015368808-41; Cid 
Arri Junior CPF 085304218-76; Cláudia de Menezes Vicente CPF 
098904218-95; Cláudia Helena Mazeto CPF 057402678-97; 
Cláudia Maria Vasconcelos CPF 086558338-27; Claudinei Doni-
zetti Pereira CPF 009381608-18; Cleber Alessandro Soares CPF 
148982168-62; Clésio Moreira Siqueira CPF 099000728-63; 
Cleusa Julia do Nascimento CPF 020635368-56; Creuza de Fáti-
ma Ervolino CPF 023808328-46; Cristiane Lima de Oliveira CPF 
113567678-00; Conceição Felix de Barros CPF 622206086-20; 
Dalva Palanch Ferreira CPF 643120708-49; Daniel Padiol Costa 
CPF 304091778-14; Dracy Aparecida de Oliveira CPF 096621158-
89; Darlene Ferreira da Silva RG 148989438-10; Darlene Prado 
de Souza CPF 049576978-92; Deborah Rita Monteiro Guimarães 
CPF 042081948-71; Debora Regina Paulino Campora Affonso 
CPF 089420258-89; Denivaldo Ferreira CPF 206897608-68; 
Devanir Silva Polacchine CPF 173290338-71; Devanise Pinto CPF 
115188668-83; Dijalma da Silva Sena CPF 977388758-87; Dilce 
Akemi Nakahara CPF 015400728-51; Dirce das Dores Amâncio 
Stabile CPF 056929908-06; Dirce Ibanhes Nogueira Ventura CPF 
057967678-10; Dolores de Fátima Guerino Silvério CPF 
297027858-80; Dorani Alves de Almeida CPF 086699468-82; 
Eberton Souza de Assis CPF 002941026-63; Eder Antonio Saladi-
ni CPF 098068358-08; Edevaldo Osmar Covre CPF 974469048-
87; Edinei Roberto de Almeida Camargo CPF 132575998-89; 
Ediveldo Carolino de Almeida CPF 056872898-01; Edna Lúcia 
Moreira CPF 085445028-90; Edson Pontes dos Santos CPF 
648845389-00; Eduardo Fachim Cardoso CPF 004734398-24; 
Eduardo Neto do Amaral CPF 177313658-59; Elaine Aparecida 
Antonia Camargo Senefonte CPF 119057448-97; Elaine Pelegri-
ne Diniz CPF 087319608-20; Elaine Primna Aguida CPF 
128913368-95; Elda Cristina G. De Lima Henrique CPF 
068279328-00; Eliana Lourenço de Sousa Silva CPF 090884718-
19; Elidiane Cristina Cezar Veloso CPF 246751978-33; Elionete 
Aparecida Cardoso Maroldi CPF 081513388-06; Elisa Satie 
Tanaka Maieda CPF 047019298-40; Elizabete Maria Oliveira de 
Pontes CPF 073765168-75; Elizabeth Aparecida Dyonisio Nei-
man CPF 008204978-51; Elza Maria Zampieri Ridrigues CPF 
054778268-35; Emilia Akemi Kobayashi CPF 648565698-72; 
Endrius Estevan Rodrigues de Jesus CPF 219500388-07; Estelita 
Dias da Silva CPF 672053808-04; Euclides Ribeiro de Nascimen-
to CPF 047126288-98; Eunice Mayumi Tanaka Sadamori CPF 
049477578-50; Evani Luiza Mei CPF 825911138-15; Erica Regi-
na Pena Martins CPF 286474388-41; Eugênia Maria de Jesus 
Chalni Cirillo CPF 062288558-70; Eurico Rafael do Amaral CPF 
36425828-42; Fabiane Cristina de Oliveira Souza CPF 
258490668-61; Fabiano Syllas de Freitas Graciolli CPF 
200079608-75; Fátima Said Sada CPF 100245088-88; Fausto 
Monteiro de Souza CPF 005228408-50; Flávio Francisco de 
Moraes CPF 092710928-05; Fernando Luiz Rodrigues CPF 
045158878-90; Francesca Caracciolo Rodrigues CPF 007307658-
90; Francisco Benones Silva CPF 245622778-66; Francisco Carlos 
Machado CPF 039651228-35; Geni Shimada CPF 001227828-95; 
Geraldo de França CPF 025525308-77; Geraldo Monteiro CPF 
044330938-82; Germano Ribeiro de Freitas Sobrinho CPF 
543037108-49; Gerson Marcelino Ramos CPF 087477988-07; 
Gilmara Navarro Paulino Macan CPF 112338518-10; Gilson 
Manoel de Oliveira CPF 687313378-72; Gisele Aparecida Borges 
CPF 072882628-39; Gisele da Silva Negreti CPF 135810168-00; 
Gislaine Bernardes Leiva CPF 032685058-99; Gislaine da Silva 
Negreti CPF 136173938-02; Gislene da Silva Vasconcelos CPF 
117766318-03; Gismar dos Santos Custódio CPF 958579408-00; 
Gizelle Sanchez CPF 905230168-91; Glória Aparecida Medeiros 
CPF 006533668-25; Grazielle Borges Luiz CPF 298753098-69; 
Hederaldo Luiz Salas Marcos CPF 054114268-20; Helena de 
Fátima Fonseca CPF 816347228-68; Helena Gishitomi Miyazato 
CPF 050391038-40; Helena Maria de SouSa CPF 329285646-91; 
Henrique Antonio Emidio CPF 056249858-35; Hermes Reinaldo 
de Lucas CPF 066097568-80; Iara Denise Gomes Izidório CPF 
041282648-81; Idiolene Baltazar Vieira Bernardo CPF 
055635358-78; Ilza Maria Minelli CPF 251988458-41; Isabel 
Cristina Calegaris Barbosa CPF 093556208-70; Isa Gonçalves 
Salvador Boa Ventura CPF 380521218-68; Isnaldo Lima da Costa 
CPF 126259738-20; Iva Izabel dos Anjos Fernandes CPF 
076766808-16; Ivani Ferreira Alves CPF 065547758-62; Ivanilda 
Leite Cunha Nagib CPF 103640858-27; Ivanise Fátima Brunelli 
Mestre Moreno CPF 017406918-90; Ivete Tiyoko Anzai Nishimu-
ra CPF 047594358-76; Ivone Camerão Perina CPF 042026098-
67; Ivone Rodrigues de Souza Castellano CPF 091338718-50; 
Ivone Steininger CPF 128631648-05; Izabel Gomes Ferreira CPF 
047721688-93; Izabel Okajima Trivellini CPF 252821308-58; 
Izaltina José da Silva Covre CPF 133415628-00; Jacira Maria de 
Lima CPF 068314878-82; Jadir Arrivabene CPF 009056818-43; 
Jandira Milhorin Brito Cardoso CPF 923938618-15; Jair Jeremias 
dos Santos CPF 042990748-66; Jane Mararete Almeida Cesar 
CPF 134165018-19; Jane Stela Aparecida Bellini CPF 072896018-
40; Jean Claude Berto CPF 125308038-03; Jefferson Eraldo Oliva 
CPF 727327848-34; Jessica Duberger Neves CPF 093912388-66; 
Joana Darc Mello da Cruz CPF 010904578-55; Joanita Elza 

SÃO PAULO PREVIDÊNCIA - SPPREV
Portaria do Diretor Presidente, de 7-12-2009

Disciplina o recadastramento de todos os inativos 
e pensionistas civis e militares no âmbito da São 
Paulo Previdência, a partir do ano de 2010.

 O Diretor Presidente da São Paulo Previdência,
Considerando ser necessário manter atualizado o cadastro 

dos inativos e pensionistas civis e militares para evitar paga-
mentos indevidos que representam prejuízo para os recursos 
da SPPREV,

Considerando a edição do Decreto nº 55.089, de 30 de 
novembro de 2009,

Considerando ser pertinente à edição de nova Portaria para 
aprimoramento da disciplina do recadastramento,

Decide:
Art. 1º - Ao recadastramento dos inativos e pensionistas 

civis e militares do Estado de São Paulo a partir do ano de 2010, 
aplicam-se as disposições legais vigentes para a concessão dos 
benefícios e a disciplina estabelecida nesta Portaria.

Art. 2º - O recadastramento deverá ser efetuado nas agên-
cias do Banco do Brasil ou Banco Nossa Caixa S/A.

Art. 3º - O recadastramento deverá ser efetuado, obriga-
toriamente, pelo próprio inativo e pensionista civil e militar, 
mediante a apresentação do original da sua cédula de identi-
dade (RG), do seu cartão de identificação do contribuinte (CIC/
CPF-MF) e comprovante de residência.

Parágrafo 1º - O recadastramento deverá ser efetuado no 
mês de nascimento do inativo e pensionista civil ou militar, 
salvo se universitário, quando deverá recadastrar-se nas épocas 
previstas no artigo 6º desta Portaria.

Parágrafo 2º – Ultrapassado o período de 06 meses, após o 
mês de seu aniversário, é obrigatório que o inativo e pensionista 
civil e militar se apresente à SPPREV para regularização do 
benefício, munidos dos documentos especificados no artigo 3º, 
bem como original da Certidão de Nascimento ou Casamento 
com data atualizada.

Art. 4º - Os inativos e pensionistas civis e militares, residen-
tes em cidades do Estado de São Paulo, ou de outro Estado da 
Federação, onde não existam agências do Banco Nossa Caixa 
S/A, do Banco do Brasil ou Postos de Atendimento/Escritórios 
Regionais da SPPREV, deverão, em caráter excepcional, para fins 
de recadastramento, encaminhar à SPPREV Declaração de Vida 
lavrada por tabelião de notas no mesmo mês do recadastramen-
to, contendo os dados pessoais, endereço e estado civil.

Art. 5º - Os inativos e pensionistas civis e militares impos-
sibilitados de locomoção por motivo de saúde, para os fins 
de realização do recadastramento, poderão solicitar a visita 
domiciliar por servidor da SPPREV, desde que encaminhado com 
antecedência atestado médico que comprove sua condição.

Parágrafo 1º - O pedido deverá ser formulado, preferen-
cialmente, através do teleatendimento (11) 2902.6909 e (11) 
(4002.7738), a partir do mês anterior ao do recadastramento, 
para que seja agendada a visita.

Parágrafo 2º – o Atestado Médico para realização da visita 
domiciliar deverá ser encaminhado a SPPREV antes do mês de 
recadastramento.

Parágrafo 3º - O servidor designado para a visita domiciliar, 
deverá, obrigatoriamente, apresentar ao solicitante da visita a 
sua cédula de identidade e a credencial especialmente expedida 
pela SPPREV para essa finalidade.

Art. 6º - Os pensionistas universitários, deverão encaminhar 
à SPPREV ou ao Posto de Atendimento mais próximo, nos 
meses de janeiro e julho, o documento original da Declaração 
de Matrícula, contendo, obrigatoriamente, a indicação do curso 
e a sua duração, atestado de frequência do semestre anterior, 
devidamente assinada pela Instituição de ensino com reconhe-
cimento de firma, bem como original da certidão de nascimento 
ou casamento com data atualizada.

Parágrafo 1º - Os documentos, retirados via Internet, para 
comprovação universitária deverão ser assinados pela Institui-
ção de Ensino, com reconhecimento de firma.

Parágrafo 2º - Os estudantes que cursam nível superior 
através de sistema interativo deverão comprovar as exigências 
previstas no caput deste artigo.

Parágrafo 3º - O pensionista universitário que esteja 
graduando-se em outro país deverá encaminhar à SPPREV docu-
mentação acompanhada de tradução reconhecida e autenticada 
pela Embaixada ou Consulado do Brasil, nos respectivos países.

Art. 7º - Os inativos e pensionistas civis e militares, resi-
dentes fora do País deverão apresentar à SPPREV declaração 
original de vida, contendo estado civil, expedida pela Embaixada 
ou Consulado do Brasil, nos respectivos países.

Art. 8º - Os tutores e curadores dos inativos e pensionistas 
civis e militares deverão apresentar cópia da tutela ou curatela, 
expedido pelo Juízo que a deferiu.

Parágrafo 1º – a tutela ou curatela deverá ser expedido pelo 
Cartório em que tramita o processo, com no máximo 02 anos, 
não devendo ser retida pelo banco e sim encaminhada à SPPREV 
pelo tutor ou curador, com cópia simples do CPF, RG e compro-
vante de residência dos tutelados ou curatelados.

Art. 9º - O recadastramento não poderá ser realizado 
mediante procuração outorgada pelo inativo ou pensionista.

Art. 10 - a não efetivação do recadastramento com obser-
vância das normas estabelecidas nesta Portaria e o não cumpri-
mento das disposições legais vigentes ensejarão a suspensão do 
pagamento do benefício até que seja regularizada a situação 
pelo inativo ou pensionista.

Art. 11 – a SPPREV poderá, se entender necessário, requi-
sitar diretamente ao cartório de registro das pessoas naturais 
a certidão de nascimento ou casamento do pensionista para 
comprovação da condição de beneficiário.

Parágrafo 1º – o pagamento do benefício será automatica-
mente interrompido, se constatada na certidão de nascimento 
ou casamento, que for requisitada pela SPPREV, circunstância 
impeditiva da continuidade de seu recebimento.

Art. 12 - Os inativos e pensionistas civis e militares que 
cumprem pena de detenção, deverão encaminhar à SPPREV 
Atestado de Permanência Carcerária e Estudo Social do Interno.

Art. 13 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, gerando efeitos a partir do dia 1º de janeiro de 2010. 
(Portaria SPPREV nº 078/2009).

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS SERVIDORES 
PÚBLICOS

GERÊNCIA DE PENSÕES - SUPERVISÃO DE 
AFASTAMENTOS
Comunicados
Indeferidos por falta de embasamento legal, os requerimen-

tos, para devolução da contribuição dos 5% de acordo com o 
artigo 4° da Lei Complementar Estadual n° 943, de 23 de junho 
de 2003, dos seguintes servidores civis:

Antonia Lucia Bertolino Carletti RG: 26.421.285-X, Claudia 
Aparecida Ridrigues Costa RG: 3.207.364-X, Ivone Borges 
Robles Simão RG: 13.936.136-4, Lairce Angelozzi Gomes RG: 
09.050.294, Maria Alice Michel Boldrim RG: 13.761.630, Maria 
da Conceição RG: 8.265.428-1, Maria da Penha Cardoso Oras-
mo RG: 07.684.170-4, Regina Marcia Ricardo de Souza RG: 
50.477.564-9, Silvia Carla Martins RG: 34.204.059-5, Suzinei 
Grilo Brito Primo RG: 17.063.155-2.

Indeferidos por falta de embasamento legal, os requerimen-
tos, para devolução da contribuição dos 5% de acordo com o 
artigo 4° da Lei Complementar Estadual n° 943, de 23 de junho 
de 2003, dos seguintes servidores civis:

Adalberto Inácio de Oliveira CPF 015322698-62; Adelson 
Meira Gomes CPF 407547238-87; Adriana Angélica Machado 


